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     PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DA PREFEITA


MENSAGEM À CÂMARA Nº. 004, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

EMENDA ADITIVA Nº. 04

PROJETO DE LEI Nº. 015/2015 – LEI DE PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Ilmo. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Exmos. Vereadores,

Com meus distintos cumprimentos, venho respeitosamente à presença dos nobres Edis para, com fundamento no art. 109 do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, encaminhar a presente Emenda Aditiva 03/2016 ao Projeto de Lei nº 015/2015 – LEI DE PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO.

Assim, pautada na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, solicitamos a gentileza de proceder às alterações do Projeto de Lei Projeto de Lei nº 015/2015 – LEI DE PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO, conforme a seguir:

EMENDA ADITIVA Nº. 04

“Acrescenta os §§ 3º e 4º ao Art. 34 do Projeto de Lei nº. 015/2015”.


Art. 1º. Acrescenta os §§ 3º e 4º ao Art. 34 do Projeto de Lei nº 015/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 34. (...)

(...)

§ 3º. O uso não conforme, cuja existência anterior a esta Lei seja devidamente comprovada, não passível da aplicação de medidas mitigadoras ao seu funcionamento, mas que não se enquadra nas categorias de uso estabelecidas para a zona, está apto à obtenção do Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pelos órgãos municipais competentes.

§ 4º. O uso não conforme, cuja existência anterior a esta Lei seja devidamente comprovada, passível da aplicação de medidas mitigadoras ao seu funcionamento, independente da zona em que se insere, poderá obter mediante solicitação junto ao órgão municipal competente o Alvará de Localização e Funcionamento Provisório até que sejam cumpridas as medidas necessárias à regularização do empreendimento.”

JUSTIFICATIVA

Faz-se necessária a presente emenda para regulamentar a expedição do Alvará de Localização e Funcionamento Provisório, previsto na legislação urbanística em vigor, para empreendimentos já estabelecidos no município e passíveis de regularização perante aos órgãos competentes.

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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